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de seus clientes devidamente matriculados e proíbe a cobrança de quaisquer taxas ou ônus 
financeiros extras aos profissionais ou alunos, e dá outras providências.  
CONCLUSÃO: Desfavorável 

 

1.​ RELATÓRIO 

 

Trata-se de PARECER JURÍDICO, apresentado ao relator(a) das respectivas 

Comissões permanentes pertinentes, sobre Projeto de Lei, que dispõe sobre o acesso dos 

profissionais de Educação Física particulares, denominado “Personal Trainers”, às academias 

de ginástica e estabelecimentos congêneres para o acompanhamento de seus clientes 

devidamente matriculados, vedando a cobrança de quaisquer taxas ou ônus financeiros 

adicionais aos profissionais ou aos alunos, e dando outras providências. 

 

O Projeto de Lei a ser analisado é composto por nove artigos, todos devidamente 

estruturados e acompanhados de justificativa que invoca fundamentos constitucionais como o 

direito à saúde, a proteção ao consumidor, a livre iniciativa e a valorização profissional.  

 

Em observância às prerrogativas legais e regimentais que regem o processo 

legislativo municipal, este parecer tem por finalidade expor, de forma fundamentada, o 

entendimento técnico-jurídico quanto à constitucionalidade, legalidade e instrumentalidade 

processual legislativa da proposição, com especial atenção aos dispositivos da Constituição 

Federal, da Constituição do Estado de Pernambuco, da Lei Orgânica do Município de Caruaru 

e do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caruaru. 
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Assim, a consulta objetiva ter um parecer técnico jurídico sobre a legalidade do 

Projeto de Lei, cuja justificativa é a seguinte:  
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É o relatório. 

Passo a opinar. 

 

 

2. DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA 

LEGISLATIVA. 

 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica 

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõe as Comissões 

permanentes, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em 

manifestação efetivamente legítima do Parlamento. 
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Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante1, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. De qualquer 

sorte, torna-se de suma importância algumas considerações sobre a possibilidade e 

compatibilidade sistemática adotada para o processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis 

de Caruaru. 

 

O Regimento Interno desta Casa Legislativa dispõe as atribuições da Consultoria 

Jurídica Legislativa, senão vejamos 

 
Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto 
legislativo, será submetido à deliberação do Plenário sem que 
tenha recebido parecer escrito das respectivas Comissões 
Permanentes ou de Comissão Especial. 
 
Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará 
encaminhando-o a uma ou mais comissões para receber parecer, de 
acordo com a natureza da matéria nele contido. 

 
Art. 274 – As deliberações das Comissões serão assessoradas pela 
Consultoria Jurídica Legislativa, que assegurará a legalidade dos 
atos relacionados às atribuições do Poder Legislativo Municipal. 
(Alterado pela Resolução nº 615/2019) 
 

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de 

assessoramento jurídico sobre as proposições legislativas, em forma de parecer que:  

 
“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do 
que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião 
técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada de decisão, 
na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio 
da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na 
espécie simples de parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou 
não, considerado pelo administrador. (Mandado de Segurança nº 
24.584-1 – DF. Rel. Min. Marco Aurélio – STF).”  

 

 

A sistemática adotada, ressalte-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada 

por diversas outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta 

1 Art. 123. (...) II – parecer de Comissão Permanente ou Especial: pronunciamentos opinativos sobre a matéria estudada;  
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Consultoria Jurídica é estritamente jurídica e opinativa, não podendo substituir a 

manifestação das Comissões Legislativas permanentes, pois a vontade do Parlamento 

deve ser cristalizada através da vontade do povo, aqui efetivada por meio de seus 

representantes eleitos. 

 

Desta feita, são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as 

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa razão, em 

síntese, a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste 

Parlamento municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos 

edis caruaruenses, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, 

não atentando contra a soberania popular representada pela manifestação dos Vereadores. 

 

3.  TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

O Projeto de Lei em enfoque está redigido em termos claros, objetivos e concisos, 

utilizando-se da língua nacional e observando a ortografia oficial vigente. A proposição 

encontra-se devidamente subscrita pelo autor parlamentar, conforme exigência formal, e 

apresenta o assunto de maneira sucinta e adequada em sua ementa, em conformidade com o 

disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal de Caruaru e os princípios da boa 

técnica redacional. 

Observa-se que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma 

regimental, expondo os fundamentos que motivaram a apresentação da matéria. A estrutura 

textual da proposição está distribuída de forma ordenada, respeitando os padrões exigidos pela 

técnica legislativa, com observância aos requisitos de admissibilidade previstos na Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Desta forma, o Projeto de Lei revela-se formalmente apto a prosseguir em seu 

processo legislativo, estando habilitado para as demais fases de análise e deliberação 

parlamentar. 
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4. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA 

A proposição ora apresentada pelo Edil,  foi protocolada na forma de Projeto de Lei. 

Analisando-se as normas insculpidas no Art. 35 da Lei Orgânica, assim como no Art. 123 do 

Regimento Interno desta Casa, resta evidenciada a adequação formal da norma proposta, haja 

vista se tratar de matéria atinente a "projeto de lei", e não específica de "lei 

complementar". Ilustra-se as normas mencionadas: 

 
LEI ORGÂNICA 
  
Art. 35 - As leis complementares exigem, para sua aprovação, o voto 
favorável da maioria de dois terços, no mínimo, dos membros da Câmara. 
Parágrafo Único - São leis complementares as que disponham sobre: 
I - código tributário do Município; 
II - código de obras e edificações; 
III - código de posturas; 
IV - código sanitário; 
V - plano diretor; 
VI - lei de zoneamento e parcelamento do solo urbano; 
VII - lei instituidora do regime jurídico único dos servidores municipais e 
dos planos de carreira. 
  
REGIMENTO INTERNO 
  
Art. 123 – As proposições referidas no artigo anterior versarão conforme as 
definições a seguir: (Alterado pela Resolução nº 607/2019) 
I – projeto de lei: matéria de competência da administração municipal e 
de cuja elaboração participe o Poder Executivo e o Poder Legislativo; 
II – parecer de Comissão Permanente ou Especial: pronunciamentos 
opinativos sobre a matéria estudada; 
III – projeto de resolução e de decreto legislativo: matéria de competência da 
administração municipal privativa da Câmara sobre assuntos de sua economia 
interna ou de cuja elaboração não participe o Poder Executivo; 
IV – requerimento: pedido de informação ou de providências administrativas; 
apelo às autoridades do Poder Executivo Municipal; inserção na ata ou nos 
anais da Casa de texto de documento ou pronunciamento; de voto de 
congratulações, aplausos, pesar e outras manifestações; 
V- indicação: apelo às autoridades do Poder Executivo Estadual e Federal. 
  

Portanto, a escolha pelo trâmite como Projeto de Lei, conforme definido no inciso I 

do Art. 123 do Regimento Interno, para matérias de competência da administração municipal, 

com a participação dos Poderes Executivo e Legislativo, é correta e demonstra a regularidade 

formal da proposição. 
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5. DA COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL. ​  

A Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso I, estabelece que compete aos 

Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. Complementarmente, o artigo 22, inciso 

I, dispõe que é de competência privativa da União legislar sobre direito civil e comercial. A 

Lei Orgânica do Município de Caruaru, por sua vez, reproduz esse princípio, delimitando a 

atuação legislativa municipal às matérias que envolvam interesse predominantemente local. 

O Projeto em tese, embora apresentado com justificativa voltada à promoção da saúde 

e à proteção do consumidor, trata de matéria que extrapola o campo do interesse local, ao 

interferir diretamente em relações jurídicas privadas entre academias, alunos e profissionais 

autônomos. A proposição impõe obrigações contratuais, veda cobranças legítimas e 

estabelece sanções administrativas a entes privados, configurando ingerência indevida em 

relações regidas pelo direito civil e comercial. 

A tentativa de regular o acesso de personal trainers a estabelecimentos privados, bem 

como de proibir a cobrança de taxas e exigir contratos e cadastros, representa invasão à 

competência legislativa da União, além de afrontar os princípios da livre iniciativa e da 

autonomia privada, previstos no artigo 170 da Constituição Federal.  Vejamos: 

Art. 30 - Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local: 
 
Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre; 
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 
aeronáutico, espacial e do trabalho; 
 
Art. 170 -  A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme 
os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 
I - soberania nacional; 
II - propriedade privada; 
III - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 

Ademais, a proposição incorre em risco de violação à Lei Geral de Proteção de Dados 

(Lei nº 13.709/2018), ao exigir a apresentação de contratos e o cadastramento de 
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profissionais, sem previsão legal específica que autorize o tratamento desses dados por parte 

dos estabelecimentos. 

Portanto, verifica-se que o projeto apresenta vício material, por tratar de matéria que 

não se insere na esfera de competência legislativa municipal, contrariando frontalmente os 

dispositivos constitucionais e orgânicos que regem a atuação normativa dos entes federativos. 

 

6. EMENDAS 

 

Não foram oferecidas emendas parlamentares. 

A Consultoria Jurídica Legislativa não observa a necessidade de emenda, haja vista 

o parecer desfavorável. 

 

7. CONCLUSÃO 

Instada a se manifestar, esta Consultoria Jurídica Legislativa indica pela 

inconstitucionalidade e ilegalidade de Projeto de Lei Municipal que visa assegurar o 

acesso de profissionais de Educação Física particulares às academias de ginástica e 

congêneres, vedando a cobrança de taxas adicionais e impondo obrigações administrativas 

a estabelecimentos privados, pelos seguintes fundamentos principais: 

 

a)​ Vício de Competência: Invasão da competência privativa da União para 

legislar sobre direito civil e comercial (art. 22, I, da Constituição Federal), ao 

regular relações contratuais entre particulares e impor restrições à atividade 

econômica de empresas privadas; 

b)​ Contrariedade à Legislação Federal: Desconformidade com o Código 

Civil, o Código de Defesa do Consumidor e a Lei Geral de Proteção de 

Dados (Lei nº 13.709/2018), que já regulam as relações entre consumidores, 

prestadores de serviço e empresas privadas, não cabendo ao município inovar 

sobre essas matérias; 
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c)​ Ausência de Interesse Predominantemente Local: A proposição não trata 

de matéria cuja predominância seja de interesse local, não justificando 

inovação legislativa municipal em desacordo com normas federais e 

constitucionais.  

Recomenda-se, portanto, o arquivamento da proposição, por padecer de vícios 

materiais de inconstitucionalidade e ilegalidade, incompatíveis com a competência legislativa 

do Município de Caruaru. 

É o parecer. À conclusão superior. 

 

Câmara Municipal de Caruaru-PE, 22 de setembro de 2025. 

 
Dr. ANDERSON MELO 

OAB-PE 33.933D 
Supervisor de Consultoria e Legislação 

Digital. 
 

 
CLAUDIANA L. C. PONTES 

OAB-PE 14246 E 
ESTAGIÁRIA DE DIREITO - CJL. 

 
 
 
 
___________________________________ 

Dra. EDILMA ALVES CORDEIRO 
Consultora Jurídica Geral. 

 
 
 
 

__________________________________ 
Dr. BRENNO H. DE O. RIBAS 
Consultor Jurídico Executivo 

10 


		2025-11-05T10:19:01-0300
	Dra Edilma Alves Cordeiro




